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EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando a Lei nº. 2.517, de 9 de novembro de 1925 que cria o 
Conselho Penitenciário – COPEN e o Decreto nº. 418, de 4 de novembro de 
1979 que o regulamenta.
Considerando o disposto no art. 7º da Lei nº. 8.937/2019;
Considerando as informações contidas no Ofício nº. 3255/2020-GAB/ 
SEAP/PA, de 2 de outubro de 2020; 
Considerando, as informações e os documentos constantes do Processo 
nº. 2020/633232,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear como membros do Conselho Penitenciário – COPEN, os 
representantes abaixo relacionados:
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP
Titular: Jarbas Vasconcelos do Carmo
Suplente: CEL PM Arthur Rodrigues de Moraes
Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República) – 
MPF
Titular: Nicole Campos Costa
Suplente: Bruno Araújo Soares Valente
Ministério Público do Estado do Pará – MPE/PA
Titular: Gilberto Valente Martins
Suplente: Maria Célia Filocreão Gonçalves
Defensoria Pública do Estado do Pará – DPE/PA
Titular: Anna Izabel e Silva Santos
Suplente: Caio Favero Ferreira
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará
Titular: José Maria dos Santos Vieira Júnior
Suplente: Brenno Morais Miranda
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP
Titular: Ualame Fialho Machado
Suplente: Cláudio Luciano Monteiro de Oliveira
Professor ou Profi ssional da área do Direito Penal, Processual 
Penal, Penitenciário e ciências afi ns
Titular: Yuri Ygor Terra Teixeira
Suplente: Eulina Maia Rodrigues
Defensoria Pública da União – DPU
Titular: Marcos Wagner Alves Teixeira
Suplente: Wagner Wille Nascimento Vaz
Conselho Regional de Psicologia – CRP
Titular: Luiz Romano da Motta Araújo Neto
Suplente: Karla Dalmaso Sousa
Assembleia Legislativa do Estado do Pará – ALEPA
Titular: Michelle Begot
Suplente: Fábio Freitas
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – Vara de Execução Penal
Titular: Deomar Alexandre de Pinho Barroso
Suplente: Blenda Nery Rigon Cardoso
Parágrafo único. O mandato dos membros nomeados terá duração de 4 
(quatro) anos.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e 
Considerando o Decreto nº. 4.853, de 28 de maio de 1987, que institui o 
Conselho Estadual de Política Criminal e Penitenciária – CEPCP.
Considerando o disposto no art. 9º da Lei nº 8.937/2019;
Considerando as informações contidas no Ofício nº 3255/2020-GAB/ SEAP/
PA, de 2 de outubro de 2020; 
Considerando, as informações e os documentos constantes do Processo 
nº. 2020/633232,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear como membros do Conselho Estadual de Política Criminal e 
Penitenciária – CEPCP, os representantes abaixo relacionados:
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP
Titular: Jarbas Vasconcelos do Carmo
Suplente: CEL PM Arthur Rodrigues de Moraes
Defensoria Pública da União – DPU
Titular: Wagner Wille Nascimento Vaz
Suplente: Marcos Wagner Alves Teixeira
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP
Titular: Jorge Luiz Aragão Silva 
Suplente: Rodrigo Martins do Vale

Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – 
SEASTER
Titular: José Cristiano Martins Nunes
Suplente: Guilherme Augusto de Almeida Carpeggiani
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
Titular: Miguel Fortunato Gomes dos Santos Júnior
Suplente: Edimar Monteiro Neves
Ministério Público do Estado do Pará – MPE/PA
Titular: Edivar Cavalcante Lima Júnior
Suplente: José Maria Gomes dos Santos
Defensoria Pública do Estado do Pará – DPE/PA
Titular: Caio Favero Ferreira
Suplente: Anna Izabel e Silva Santos
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará
Titular: Cristina Silvia Alves Lourenço
Suplente: Julianne Espírito Santo Macêdo
Professores universitários das áreas de Direito Penal, Processual 
Penal, Penitenciário ou ciências correlatas
Titular: Adrian Barbosa e Silva
Titular: Eulina Maia Rodrigues
Suplente: Jeferson Antonio Fernandes Bacelar
Membros representativos da comunidade
Titular: Mateus Figaldo Freitas
Suplente: Edmar Roberto dos Santos Mota
Titular: Antonio Baetas Oliveira Junior
Suplente: Luiz Antonio da Silva Souto
Parágrafo único. O mandato dos membros nomeados terão duração de 2 
(dois) anos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso X, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 1313/2020 – PGE-GAB-PCTA, de 18 de 
dezembro de 2020, que trata do Mandado de Segurança nº. 0810359-
14.2020.8.14.0000, impetrado por TIAGO SOUSA SANTOS;
Considerando a ordem de classifi cação dos candidatos aprovados no 
Concurso Público C-173 da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, cujo 
resultado foi homologado e publicado no Diário Ofi cial do Estado de 11 de 
setembro de 2018;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/1085488,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, TIAGO SOUSA SANTOS, para exercer na condição sub 
judice, o cargo de Professor Classe I, Nível A, 19ª URE: Belém, Disciplina: 
Português, em virtude de aprovação no concurso público, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
no Mandado de Segurança nº. 0800901-70.2020.8.14.0000, impetrado 
por FABIO FURTADO SALOMÃO;
Considerando a ordem de reclassifi cação dos candidatos aprovados no 
Concurso Público C-173 da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, cujo 
resultado foi homologado e publicado no Diário Ofi cial do Estado de 18 de 
junho de 2019;
Considerando os termos do Ofi cio nº. 001180/2020 - PGE-GAB-PCTA da 
Procuradoria-Geral do Estado - PGE, de 14 de dezembro de 2020, constante 
no Processo nº. 2020/1064284,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, FABIO FURTADO SALOMÃO, para exercer na condição sub 
judice, o cargo de Professor Classe I, Nível A, disciplina Matemática, 20ª 
URE- Região da Ilhas, com lotação na Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE JANEIRO DE 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do 
Pará, e
Considerando o art. 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de 
Movimentação de Ofi ciais e Praças da Policia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 2.400/1982;
Considerando o teor do Ofício nº. 2040/2020 – Chefe de Gabinete, de 22 
de dezembro de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/1068175,


